
26/09/2023, 11:41 SEI/TCESP - 0698355 - DCP: Autorização para Início dos Serviços (AIS)

https://sei.tce.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=804213&infra_sist… 1/1

 

SEÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DE SERVIÇOS

Nos termos do Contrato nº 20/2023, Processo SEI nº 0011222/2022-71, que tem por objeto “Extensão de garantia
CISCO, na modalidade 8x5xNext Business Day, nível de serviço SmartNet Total Care, assim como a renovação das
subscrições/licenças de dois equipamentos Cisco ASA 5545-X com serviços Firepower” e, ainda, conforme designação no Ato nº
243, publicado em 23/02/2023, a Comissão de Fiscalização serve-se deste para autorizar o início dos serviços a partir de 1º de
março de 2023.
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de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ENRICO ALBERTO MARTINS, Sócio-Administrador, em 01/03/2023, às 10:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0698355 e o código
CRC ED07C09A.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0002571/2023-83 SEI nº 0698355

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/

